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Na negociação ocorrida ontem entre a Contraf-CUT e o Itaú Unibanco em São Paulo, dirigentes sindicais 
cobraram mais uma vez igualdade de direitos entre os trabalhadores dos dois bancos no processo de fusão.

A resposta foi positiva, pois os escriturários e os caixas do Unibanco receberão um aumento a mais de 6% 
por conta da equiparação salarial com os bancários do Itaú em novembro.

O salário inicial dos escriturários do Unibanco passará de R$ 1.089,49 para R$ 1.156,50, valor pago no 
Itaú, o que equivale a um reajuste de 6,15%. No caso do piso dos caixas do Unibanco, o valor subirá de R$ 
1.538,98 para R$ 1.634,63, representando ganho de 6,21%.

O ingresso custa R$ 20,00, só 
que os bancários podem adquirir o 
convite no Sindicato ao preço promo-
cional de R$ 10,00.

Lembramos que o convite é 
individual, sem direito a acompanhan-
te.

Os interessados devem entrar 
em contato com o Sindicato ou com a 
diretoria para a reserva do convite.

SOM PETRÔ 
ANOS 80

No próximo dia 7 às 22 horas 
no Petropolitano Foot-Ball Club

será realizado o baile dos 
Anos 80 com o Dj's

Mário Pupila e Fabinho Guerra

Foi aprovado, pela Comissão 
de Assuntos Econômico, o projeto 
que determina para o dia 31 de 
julho de 2012 o fim da multa 
adicional de 10%, que incide sobre 
o FGTS (Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço). O pagamento 
do benefício é feito em caso de 
demissão sem justa causa.

O banco também anunciou a isenção das tarifas, que será estendida aos 
bancários originários do Unibanco. No caso dos juros do cheque especial, 
também será adotada a taxa praticada hoje no Itaú, a mais baixa entre as duas. 
Já as taxas de crédito imobiliário seguirão os valores vigentes no Unibanco, 
também os mais baixos.

Plano de saúde:  Outra discussão importante girou em torno da 
unificação do plano de saúde. Os trabalhadores discutiram com o banco a 
elaboração de uma proposta que será depois apreciada pelos trabalhadores em 
assembléias para a construção de um acordo coletivo sobre o tema.

Veja o conteúdo da matéria na íntegra em nossa página

De autoria do senador Renato Casagrande (PSB-ES), o 
projeto, que foi aprovado em caráter terminativo, seguirá para 
análise da Câmara dos Deputados se nenhum recurso for feito 
no prazo de cinco dias, dispensando votação no plenário do 
Senado.

Segundo a lei instituída em 2001, as empresas devem 
pagar multa de 40% sobre o saldo do FGTS e pagar mais 10% 
sobre todo o saldo do fundo quando o funcionário é demitido 
sem justa causa. 

Fim de multa no FGTS em demissão

Reajuste no piso de escriturários e caixas
ITAÚ - UNIBANCO
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